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PREGÃO Nº 009/2019 

 

 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS E/OU GENUÍNOS PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LEVES, PESADOS E 

MOTOCICLETAS PERTENCENTES À FROTA DO SERVIÇO AUTÔNOMO 

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - SAMAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, COM EXCLUSIVIDADE DE 

MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. 

 

O Diretor Geral do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL, nos 

termos do art. 109, § 1º da Lei nº 8.666/93, comunica aos interessados que foram 

DECLARADAS VENCEDORAS do Processo Licitatório em epígrafe, as empresas 

MAIS MAQUINAS TRATORES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ: 19.183.400/0001-08, firma estabelecida na Rodovia BR. 262, km 38,9, 

Ponte da Aldeia, Manhuaçu-MG, CEP: 36.900-000, o Lote 01 com percentual de 16,5% 

de desconto, Lote 02 com percentual de 17% de desconto, Lote 03 com percentual de 

16% de desconto e Lote 04 com percentual de 16,5% de desconto, Lote 06 com 

percentual de 17% de desconto; PNEUS LIDER PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - ME, 

CNPJ Nº 29.315.340/0001-93, firma estabelecida na Rodovia MG 111, S\N, Loja 01, 

Córrego do Feijoal, CEP: 36.900-000, Lote 05  com percentual de 16,5% de desconto e 

o Lote 09  com percentual de 14% de desconto; CAIÇARA PEÇAS DIESEL EIRELI – 

ME, CNPJ Nº 26.579.601/0001-94, firma estabelecida Rua Antônio Peixoto Guimarães, 

620, Caiçaras, Belo Horizonte, CEP: 30.770-290, o Lote 07 com percentual de 16% de 

desconto, e o Lote 08 com percentual de 16% de desconto, visto que as propostas 

apresentadas pelas empresas supracitadas foram consideradas as mais vantajosas 

para Administração e que tais propostas atendem as necessidades e conveniência 

dessa Autarquia, no objeto do presente Processo de Licitação, motivo pelo qual, a 

administração, se efetivar a presente contratação, o fará com as adjudicatárias 

mencionadas. Manhuaçu/MG, 11 de novembro de 2019. Romilson Barrozo Dias – 

Diretor Geral. 

 

 

 


